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1. APRESENTAÇÃO

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

PROCESSO SELETIVO DE DISCENTES PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS NOS
CURSOS DE FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA DO IFRR 2020

A Reitora do Instituto Federal de educação, Ciência e Tecnologia de Roraima-IFRR, no uso

de suas atribuições legais e estatutárias, por intermédio da Comissão responsável pelo

Processo Seletivo Estudantes, designada pela Portaria 473/2020 -

GAB/REITORIA/IFRR, de 12/05/2020 - GAB/REITORIA/IFRR, de 12/05/2020, no uso de

suas atribuições legais torna público, por meio deste Edital, o Processo Seletivo de

Estudantes para preenchimento de vagas dos Cursos Editor de Vídeo (221043),

Auxiliar Pedagógico (273098), Agente de Informações Turísticas (221465), Agente de

Proteção Social Básica (221191), Recepcionista (221169), Assistente Financeiro (221005),

Assistente Administrativo (221012), Desenvolvedor de aplicativos para mídias digitais (

261030).

2.1 Todos os cursos serão ofertados 100% na modalidade de ensino a distância;

2.2 Todos os cursos são de Formação Inicial e Continuada (FIC), ofertados na modalidade

a distância, e não haverá realização de encontros presenciais;

2.3 O resultado do Processo Seletivo para os cursos previstos neste Edital, será válido

apenas para o preenchimento das vagas ofertadas no primeiro semestre do ano letivo de

2020.

2.4 A participação neste processo seletivo implicará:

a) na concordância expressa e irretratável com este Edital;

b) no conhecimento e na aceitação das normas e  condições estabelecidas neste edital,

em relação às  quais não poderá alegar desconhecimento;

2.5 Para efeito deste Edital, não haverá cobrança de nenhuma taxa a título de inscrição;

2.6 É necessário ter computador com acesso à internet, uma vez que as aulas serão

executadas exclusivamente online;

2.7 O não atendimento das normas deste edital, implicará  perda da vaga;

2.8 As aulas de todos os cursos terão início em 08.06.2020.

3 DOS CURSOS
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CURSO PERFIL PROFISSIONAL

Editor de
Vídeo

Estrutura narrativas de filmes e vídeos. Edita imagens e
áudio. Cria efeitos especiais. Executa a pós-produção de
obras audiovisuais. Opera equipamentos de videografismo
e imagens ao vivo. Controla funções de software e utiliza
produções básicas, MIDI, USB e LAN e Wi-Fi. Dialoga com
novas tecnologias e mídias.

Auxiliar
Pedagógico

Auxilia a elaboração de projetos pedagógicos e planos de
cursos. Colabora com a organização didática e
metodológica das atividades pedagógicas. Auxilia nos
processos de avaliação do ensino e da aprendizagem na
educação e na relação pedagógica entre docentes e
estudantes. Contribui para o desenvolvimento de ações
integradas no âmbito escolar.

Agente de
Informações
Turísticas

Informa e orienta sobre atrativos turísticos naturais e
culturais e informações inerentes à localidade. Informa e
orienta turistas sobre roteiros, programações, serviços e
produtos. Presta informações históricas, culturais e
artísticas locais.

Agente de
Proteção
Social Básica

Realiza ações de prevenção de situações de risco social e
pessoal de famílias e indivíduos em situação de
vulnerabilidade, ameaças e risco de violência em
programas e projetos de assistência social. Aborda,
sensibiliza e identifica necessidades e demandas.
Desenvolve atividades e tratamento.

Recepcionista Recepciona e atende a diferentes públicos, por meio de
diversos canais de comunicação (telefone, virtual e
presencial). Promove a satisfação, a qualidade e a
excelência no atendimento. Presta informações e
estabelece fluxos de atendimento, com base nos
processos, produtos e serviços da organização, de modo a
atender com rapidez e eficiência às necessidades do
cliente.

Assistente
Financeiro

Auxilia nas atividades e na operacionalização de produtos
financeiros, fluxos de caixa, organização e classificação de
documento contábil, emissão de ordens de pagamento e
documentos fiscais.

Assistente
Administrativo

Executa processos administrativos e atividades de apoio
em recursos humanos, finanças, produção, logística e
vendas. Atende fornecedores e clientes. Fornece e recebe
informações sobre produtos e serviços. Trata de
documentos variados.

Desenvolvedor
de Aplicativos
para Mídias
Digitais

Realiza a concepção e o desenvolvimento de softwares
voltados para o uso em dispositivos digitais. Desenvolve
aplicações. Determina interface gráfica, critérios
ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de
banco de dados e codificação de programas. Seleciona
metodologias de desenvolvimento de sistemas, linguagem
de programação e ferramentas de desenvolvimento.

.1 Os cursos serão executados no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA/Moodle),
disponibilizado no endereço eletrônico: https://ava.ifrr.edu.br

3.2   O aluno matriculado que não acessar o Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA)



após transcorridos dez (10) dias de aula, terá sua matrícula cancelada, sendo substituído

pelo próximo candidato  da lista de espera.

3.3 A média para aprovação deverá ser maior ou igual a 7,0 e frequência mensal

registrada no Sistema Nacional de Informações da Educação Profissional e Tecnológica –

Sistec.

3.4 O IFRR  reserva-se o direito de somente realizar os cursos, caso sejam preenchidas

50% das vagas, por curso e por município.

3.5 Caso a unidade remota não alcance o percentual mínimo para execução da oferta, as 

respectivas vagas serão remanejadas para a turma/curso, da mesma unidade/campus

que apresentar maior demanda na lista de espera.

3.6 As vagas para os cursos estão distribuídas  por município, conforme Quadro I.

QUADRO I – OFERTA EAD

CAMPUS
OFERTANTE

EIXO
TECNOLÓGICO

NOME DO
CURSO/CARGA

HORÁRIA

 
REQUISITOS

    BÁSICOS

VAGAS POR
MUNICÍPIO

TOTAL
GERAL

DE
VAGAS

Campus
Zona-Oeste

Produção
Cultural e Design

Editor de Vídeo
(160h)

Ensino
Fundamental
II (6º a 9º) –
Completo
Idade: 15

anos

Boa Vista -
(100)
Amajari -
(40) Mucajaí
- (40) 
Rorainópolis-
(40) 
Alto Alegre -
(40)

260

Informação e
Comunicação

Desenvolvedor
de aplicativos
para mídias

digitais
(240h)

Ensino
Fundamental
Anos Finais

(6º a 9º)
Completo
Idade: 15

anos

Boa Vista -
(100)
Pacaraima -
(40)
São Luiz -
(40) 
Rorainópolis-
(40)  
Iracema -
(40)

260

Campus
Avançado

Bonfim

Informação e
Comunicação

Agente de
Informações

Turísticas
(200h)

Ensino
Fundamental
II (6º a 9º) –
Completo
Idade:18

anos

Boa Vista -
(80) Amajari
- (40)
Mucajaí -
(40) 
Caracaraí -
(40)

200

Gestão e
Negócios

Assistente
Financeiro

(160h)

Fundamental
Anos Finais
(6º a 9º) -
Completo
Idade: 18
anos

Boa Vista -
(100)
Rorainópolis-
(40) Mucajaí
- (40) 
Iracema -
(40) 
Uiramutã -
(40)

260



Campus
Amajari

Campus
Amajari

Desenvolvimento
Social e
Educacional

Agente de
Proteção Social

Básica
(240h)

Ensino
Fundamental
II (6º a 9º) –
Completo
Idade: 18

Boa Vista -
(80)
Rorainópolis-
(40)
Pacaraima -
(40)
Uiramutã -
(40)

200

Gestão e
Negócios

Recepcionista
 (160h)

Ensino
Fundamental
Anos Finais
(6º a 9º) -
Incompleto
Idade: 18
anos

Boa Vista -
(100)
Rorainópolis-
(40) São Luiz
- (40) 
Caracaraí -
(40)  
Caroebe  -
(40)

260

Campus
Novo

Paraíso

Gestão e
Negócios

Assistente
Administrativo  

(160h)

Ensino
Fundamental
Anos Finais
(6º a 9º) –
Completo
Idade: 18
anos

Boa Vista -
(100)
Rorainópolis
- (40)
Pacaraima -
(40) Alto
Alegre -
(40) 
Caroebe - 
(40) 
Uiramutã -
(40)

300

Desenvolvimento
Social e

Educacional

Auxiliar
Pedagógico

(200h)

Ensino Médio
– Completo
Idade: 18
anos

Boa Vista -
(100)
Amajari –
(40)
Pacaraima -
(40) 
São Luiz -
(40) 
Caracaraí -
(40)

260

4.DAS VAGAS

4.1 O preenchimento das vagas ofertadas neste Processo Seletivo atenderá à Lei no

12.513 de 26/10/2011, alterada pela Lei no 12.816 de 05/06/2013 e Portarias MEC no 817

de 13/08/2015 e no 1.152 de 22/12/2015.

4.2 O quantitativo de vagas, bem como os cursos ofertados estão definidos no item

3.6 do Quadro I;

4.3 As vagas serão preenchidas conforme a ordem de inscrição;

4.4 Os requisitos básicos para inscrição estão definidos no item 1;

4.5 Só serão formadas turmas com, no mínimo, 50% das vagas ofertadas.

5. DA INSCRIÇÃO

5.1 O(a) candidato(a) interessado(a) em uma das vagas ofertadas neste Processo

Seletivo deverá realizar sua  inscrição, no endereço eletrônico

https://sgc.ifrr.edu.br, conforme cronograma constante no item 10 deste edital.

5.2 O candidato poderá inscrever-se em apenas 01(um) curso FIC.

5.3 O candidato que realizar mais de uma inscrição para o curso, será considerada como

inscrição válida a última efetuada no sistema.



5.6 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao

estabelecido neste Edital.

5.7 As informações fornecidas no cadastro e o seu correto preenchimento são de total 

responsabilidade do candidato, dispondo o IFRR do direito de excluir do processo de

ingresso, aquele que não preencher a solicitação de inscrição de forma completa, correta

e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos.

5.4 Para realizar a inscrição, o candidato deverá preencher todos os dados, escolher o 

curso e anexar a documentação exigida, digitalizada, legível, em formato PDF, conforme

listados no item 5.5.

5.5 Os documentos a serem anexados são:

a)  Histórico Escolar ou documento que comprove a escolaridade de acordo com o curso
escolhido;
b) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
c). Cópia da Carteira de Identidade;
d) Cópia do CPF do candidato;
e) Foto 3x4, colorida e recente;
f) Número de Identificação Social (NIS), se houver.
g) Comprovação de benefícios dos programas federais de transferência de renda; se
houver.

5.8 O IFRR não se responsabilizará por requerimentos de inscrições não recebidos por

motivos de ordem técnica dos computadores, falhas na comunicação, congestionamento

das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que

impossibilitem a transferência dos dados.

5.9 A inscrição do candidato será feita exclusivamente via Internet, por meio do Sistema
Gestor do processo seletivo do IFRR  https://sgc.ifrr.edu.br

5.10  Para se cadastrar no Portal do Candidato é OBRIGATÓRIO que o candidato possua
conta de e-mail ativa, sendo imprescindível para ativação do cadastro do candidato e
para o resgate de senha de acesso.

6.DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 A classificação para as vagas  dar-se-á a partir da ordem de realização das inscrições.

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS

7.1 O resultado preliminar será divulgado na data definida no item 9 deste edital, no
endereço  eletrônico https://sgc.ifrr.edu.br

7.2 O candidato que desejar interpor recurso poderá fazê-lo no prazo máximo de 01 (um)
dia útil após a data de divulgação do resultado preliminar, através de formulário
eletrônico disponível no endereço eletrônico https://sgc.ifrr.edu.br.

7.3 Não serão admitidos recursos fora do prazo definido neste edital.

7.4 O resultado final com todas as classificações será divulgado na data definida no item
9 deste edital, no endereço eletrônico https://sgc.ifrr.edu.br

8. DA MATRÍCULA

8.1 Os candidatos contemplados nas vagas ofertadas, descritos no resultado final, e após
cadastro em sistema próprio, serão automaticamente matriculados.

9. DA CONFIRMAÇÃO DE MATRÍCULA

9.1 Os candidatos classificados dentro do número de vagas disponíveis deverão realizar a

confirmação de sua matrícula no sistema Sistema Nacional de Informação da Educação



Profissional e Tecnológica - SISTEC.

9.2  O candidato classificado dentro do número de vagas disponíveis que, por qualquer

motivo, não realizar confirmação de matrícula no prazo estabelecido, perderá o direito à

vaga e será substituído pelo próximo classificado da lista de espera.

10.CRONOGRAMA

10.1 As atividades para este Processo Seletivo obedecerão ao seguinte cronograma.

Atividade Data Local

Publicação do edital 13/05/2020 https://sgc.ifrr.edu.br

Período de Impugnação do
edital

14/05/2020 https://sgc.ifrr.edu.br

Resposta aos recursos de
impugnação do edital

15/05/2020 https://sgc.ifrr.edu.br

Período de Inscrições 15 a 22/05/2020 https://sgc.ifrr.edu.br

Período de análise das
inscrições

23 a 26/05/2020 -

Resultado preliminar 27/05/2020 https://sgc.ifrr.edu.br

Interposição de Recurso 28/05/2020 https://sgc.ifrr.edu.br

Resultado final 29/05/2020 https://sgc.ifrr.edu.br

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Qualquer alteração das disposições estabelecidas neste Edital será comunicada

através de retificação, e será divulgada no site ifrr.edu.br,por meio do endereço

eletrônico https://sgc.ifrr.edu.br  

11.2 Este edital, na íntegra e seus anexos, será divulgado no site do IFRR, no endereço

eletrônico https://sgc.ifrr.edu.br

11.3 Caso exista qualquer dúvida acerca das instruções contidas neste edital, o candidato

deve entrar em contato com a comissão através do e-mail ficead2020@ifrr.edu.br

11.4 A inscrição do candidato implica a tácita aceitação pelo mesmo das condições

estabelecidas neste Edital, nos comunicados oficiais, ou em outros documentos que

vierem a ser publicados, as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.

11.5 O candidato que trocar o seu número de telefone após a inscrição, deverá,

obrigatoriamente, informar os novos dados à comissão do processo seletivo, pelo e-mail

ficead2020@ifrr.edu.br , sob pena de perda do direito de reclamação (preclusão de

direito).

11.6 É de inteira responsabilidade do candidato aprovado, dentro das vagas, de

acompanhar as informações enviadas para o seu e-mail, antes da data prevista para o

início do curso, que conterá todas as informações necessárias para acessar o curso na

plataforma Moodle.

11.7 Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo.



Boa Vista, 13 de maio de 2020.

Sandra Mara de Paula Dias Botelho
Reitora 
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